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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CPD 003/2024 – FARMACÊUTICA INDUSTRIAL

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO DA
PROVA ESCRITA

Candidato (a) Situação

Tamires Guedes Caldeira Indeferido

O parecer da Comissão Examinadora foi encaminhado para o e-mail da candidata.

São João del-Rei, 30 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA DE SOUZA SILVA

Chefe do Setor de Concursos e Procedimentos Admissionais em exercício


